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        ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


PROCESSO ADMINISTRATIVO
Município de Lindolfo Collor
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer


Necessidade da Administração: A Administração Municipal de Lindolfo Collor, por meio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, identificou a necessidade de manutenção, melhoria e implantação de infraestrutura adequada nas praças e campinhos do município, com o objetivo de promover o lazer, o bem-estar da população e o desenvolvimento social das crianças, bem como incentivar a convivência comunitária e a utilização adequada dos espaços públicos.
	As praças e campinhos municipais constituem locais permanentes de convivência social, prática esportiva e realização de atividades recreativas, sendo imprescindível a disponibilização de materiais e estruturas que atendam às necessidades da população, garantindo segurança, qualidade e valorização do ambiente urbano.
Diante disso, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para o fornecimento e entrega de areia destinada à manutenção e nivelamento das áreas recreativas, assegurando a qualidade do material, a conformidade com as normas técnicas vigentes e a adequada utilização nos espaços públicos.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	  A contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento e a entrega de areia de qualidade adequada para a manutenção, nivelamento e melhoria das praças e campinhos do Município, proporcionando espaços de lazer estruturados e apropriados para uso da população, especialmente do público infantil.
A insuficiência de material adequado compromete a utilização dos espaços públicos, limita as atividades recreativas e reduz o potencial das praças e campinhos como ambientes de convivência social e desenvolvimento infantil.
A solução pretendida permitirá:
a) Garantir a manutenção e adequada utilização das áreas recreativas;
b) Ampliar as opções de lazer e recreação para crianças;
c) Estimular o desenvolvimento físico, social e cognitivo do público infantil;
d) Incentivar a convivência comunitária e a ocupação qualificada dos espaços públicos;
e) Valorizar as praças, os campinhos e o patrimônio público municipal;
f) Melhorar a qualidade de vida e o bem-estar da população.


		Assim, justifica-se a contratação de empresa especializada, com fornecimento completo de equipamentos, infraestrutura e mão de obra qualificada.



2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
          A contratação possui natureza de fornecimento com prestação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações técnicas, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
        A contratação será realizada por dispensa de licitação, considerando que o valor estimado encontra-se dentro dos limites previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
          O objeto compreende:

a) 128m³ de areia divididos da seguinte forma:

Campo de areia do bairro Centro
3 carga de 16m³


Praça do bairro boa vista 
1 carga de 12m³



Praça do bairro capivarinha 
2 carga de 16m³


Campinho do bairro feldmann
2 carga de 12m³


Praça do  bairro Portal 
1 carga de 12m³


            Inclui ainda:

a) Entrega da areia nas praças e campinhos municipais, conforme especificações técnicas e quantidades definidas;
b) Verificação da qualidade e conformidade do material entregue;
c) Disponibilização da areia em condições prontas para uso imediato;
d) Garantia mínima de 12 (doze) meses quanto à qualidade do material, assegurando sua durabilidade e adequada utilização nas áreas públicas. 





3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
		As quantidades de areia foram definidas com base em levantamento técnico realizado nas praças e campinhos municipais, considerando:
a) Dimensão das áreas destinadas ao nivelamento e manutenção das superfícies de recreação;
b) Distribuição e organização dos espaços de lazer em cada praça e campinho;
c) Necessidades do público atendido, especialmente crianças, e a adequação do material para uso seguro e recreativo;
d) Condições de segurança, drenagem e acessibilidade dos locais;
e) Infraestrutura existente e características do solo, garantindo a aplicação adequada da areia.




4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
		Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas, seguindo os seguintes critérios:
1. Capacidade Técnica e Adequação ao Objeto:
	As empresas foram selecionadas com base em sua comprovada competência técnica para fornecer os bens ou prestar os serviços compatíveis com o objeto da contratação. Foram analisados portfólios, referências e experiência anterior com produtos/serviços semelhantes aos que serão adquiridos.
2. Reputação e Regularidade Fiscal:
	As empresas selecionadas possuem reputação sólida no mercado, com histórico de cumprimento de contratos semelhantes, além de estarem regulares quanto às obrigações fiscais e trabalhistas, conforme exigido pela legislação vigente, evitando riscos contratuais e garantindo maior confiabilidade.
3. Preços Competitivos e Condições de Pagamento:
	A escolha buscou garantir a obtenção da melhor proposta em termos de preço, prazo e qualidade, observando a economicidade e vantajosidade para a administração pública, conforme o artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, que trata dos princípios da licitação e contratação pública.
4. Fomento à Competitividade:
		Com o objetivo de assegurar um processo transparente e competitivo, selecionamos empresas de diferentes regiões e com perfis diversos, promovendo uma competição justa entre elas. Isso também garante que a contratação direta, mesmo por dispensa, atenda ao princípio da isonomia.



	Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: 


1) Rafael B. Apolo, inscrita no CNPJ nº 03.273.426/0001-07
Valor: R$ 14.080,00 (Quatorze mil e oitenta reais)

2) MADEIREIRA SPIECKER, inscrita no CNPJ nº 00.763.429/0001-30
Valor: R$ 17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais)

3) GAÚCHO MAT. DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº 04.973.518/0001-62
Valor: R$ 17.960,00 (dezessete mil, novecentos e sessenta reais)

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	     Com base na análise comparativa das propostas recebidas, estima-se o valor total da contratação em R$ 14.080,00 (Quatorze mil e oitenta reais), correspondente à proposta apresentada pela empresa Rafael B. Apolo, a qual se mostrou a mais vantajosa sob os aspectos econômico e técnico para a Administração Municipal.	

6. RESULTADOS PRETENDIDOS 
a) Adequada manutenção e nivelamento das praças e campinhos, garantindo segurança e conforto para uso recreativo;
b) Ampliação e melhoria das opções de lazer e recreação, especialmente para o público infantil;
c) Promoção da convivência comunitária e do uso organizado dos espaços públicos;
d) Valorização e preservação das praças e campinhos como patrimônio público municipal;
e) Melhoria da qualidade de vida e do bem-estar da população;
f) Observância dos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público na execução da contratação. 
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
		Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos itens podem ser supridos apenas com a aquisição ora proposta.

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
		Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Lindolfo Collor, 27 de janeiro de 2026.





                            __________________________________________
Bruno da Costa Baserga
Secretário Mun. de Esportes e Lazer
Lindolfo Collor /RS
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